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PROJETO DE LEI We TV79

Denomina logradouro público

0 dú outras providências®

-Arte 12 - Passa a denoirdnar-se Antonio de Oliveira Thomaz, a graça
publica localizada no meio da Rua Alfredo Levy, no Bairro

Novo Parque,

Art, Z2 « Esta Lei entrara em vigor na data da sua publicaçãoj revo
gadas as disposições em contrario.

Sala das Sessões, de novembro :ie 1979®

Ito Ct9«5nio - liDB

JUSTIFICATIVA

Nascido em São Pedro de Itabapoana, no dia 12 de novembro de
1920, logo que se casou com Dona Augusta do Livra,ento Oliveira, a -
chou de mudar-se para Cachoeiro, onde iria ^.riar sua família, Foi Io
calizar-se no Ba.irro Novo Pg_rque, sendo um Je seus primeiros mora.do-
rese Ajudou a desbravar o bairro, coloca-tido , as suas expensas, agua
e luz® E o fez com sacrifício, JÚ que era un simples funcionário da

t'^u.ra« Erc. pessoa das mais estimad.as entre os vizinhos, o mssmo
ocorrendo dentro da Prefeitura, períodos seguidos, servindo a diver
sos prefeitos, ujiicamente como funcionário, sem se envolver em.ques-
tiúnculas extras funcionais®

Faleceu em novembro de 1905? deixando viúva e dois filhos me
nores — Alcione, funcionaria do Banco do Brusil, depois de passar pe
los quadros da Prefeitura e Ademir, funcionário público municipal, ser
vindo no Departamento do Pessoal da Prefeitura, com eficiência.

Seu nome merece ser perpetuado no B^iirro que ajudou a desbravar,

Sala das Sessões, novembro de 19792.

Ito èur^io - MDB



PROJETO DE LEI Re W79

Denomina logradouro público

e da ontras providências»

Art» 12 - Passa a denominar-se Antonio de Oliveira Thomaz, a ̂ aça
publxca localizada no meio da Rua Ali'redo Levyj no Bairro

Novo Parque»

Art» 22 - Esta Lei entrara em vigor na data da sua publicação, rev£
gadas as disposições em contrariOf

Sala das Sessões,*^ de novembro de 1979»

JPí
Ito Soelho - í®B

JUSTIFICATIVA

Nascido em Sao Pedro de Itabapoana, no dia 12 de novembro de
1920, logo que se casou com Dona Augusta do Livrajento Oliveira, a -
chou de mudar-se para Cachoeiro, onde iria eriar sua família» Foi Io
calizar-se no Bairro Novo Pg^rque, sendo ura de seus primeiros morado
res» Ajudou a desbravar o bairro, colocaudo às suas expensas, agua
e luz» E o fez com sacrifício, ja que era uja samples funcionário da
Prefeitura» Era pessoa das mais estimadas entre os vizinhos, o mesmo
ocorrendo dentro da Prefeitura, períodos seguidos, servindo a diver
sos prefeitos, unicamente como funcionário, sen se envolver em ques-
tiúnculas extras funcionais»

Faleceu em novembro de 1963? deixando viúva e dois filhos me
nores - Alcione, funcionaria do Banco do Brasil, depois de passar pe
los quadros da Prefeitura e Ademir, funcionário público municipal, ser
vindo no Departamento do Pessoal da Rcefeitara, cora eficiência»

Seu nome merece ser perpetuado no Bairro que ajudou a desbravar.

Sala das Sessões,c^ novembro de 1979»

Ito ©n^lho - J®B



PROJETO DE LEI N© H(79

Dencrnira logra de uro público

e ds ortras providências•

Art» is ~ Passa a denominar-se Ántonlo d,e Oliveira Thoma^, a praça
pública localizada no sieio da Raa ilfredo Levy, no Bairro

Novo Parque»

Art. 22 « Ssta Lei entrara em vigor na data da sua publicação, rev£
gadas as disposições em contrario»

Sala das Sessões, de novembr? de 1979,

M.
Ito -SoBlho - MDB

JUSTIFICATIVA

Hascido em São Pedro de Itabapoanc, i:0 dia 12 do novembro de
1920, logo que se casou com Dona Augusta co Livra,erxto Oliveira, a -
chou de mudar-se para Cachoeiro, onde iria ciiar sua família, Foi 1^.
calisar-se no Bairro Hovo Pj^rque, sendo uir ds seus primeiros morado
res, Ajudou a desbravar o bairro, colocando, às suas expensas, agua
Q luz» B o fez com sacrifício, ja que era um simples funcionário da
frefeitura, Era pessoa das mais estimadas entre os vizinhos, o mesmo
ocorrendo dentro da Prefeitura, períodos ssguldos, servindo a diver
sos prefeitos, unicamente como funcionário, sem se envolver em ques-
tiúnculas extras funcionais»

Faleceu em novembro de 19^5, deixando viúva e dois filhos me
nores - Alcione, funcionária do Banco do Brasil, depois de passar pe
los quadros da Prefeitura e Ademir, funcionário público raunicipal, ser
vindo no Dej^artamento do Pessoal da Prefeitura, com eficiência»

Seu nome merece ser perpetuado no Bairro que ajudou a desbravar.

Sala das Sessões, novembro de 1979f

ItoCSelhõ" 1-íDB



ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ES.OJBgO m mi IP 72/79»- - J)£ líElíOiaiíaÇiíO l HIAQA PlÍBLIGA.

O PresicLsn^e da Oârimra í^^;jnicipal de

Gaclioeiro de Itapenirin, Estado do/

Espírita Saiito, no vbo de sTias atri

"bnições legais? Ea,ço salsei' que a Ca

mra decg?e-ou a seguinte lei;

Arts 12 - Passa a denominsir-se .^'íirOlíIO DB .Oir/EZEA 1'HOSIíIZ, a piaça publã^

ca localizada no meio da rua Alfredo levy, no lairro ITovo Par-

Cj.Ufí,

Arts 22 - Esta lei entram em vigor na dai^a. da sua pillicacão, revogadas

as disposições em contrário»

Sala das Sessões, 10 de desemoro de 19

110 í^EISG

Presadente.

Cl/arp,
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